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1. DOOBJETO

PATOS

TERUO DE REFERÊNCIA
(Art.72, lnciso ll, Lei 14.133/2021)

1.1. Constitui objeto do pÍesente Têrmo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE
ETPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE SUBESTAÇAO ELETRICA
OESTINADAÀ PREFEITURA UUNICIPAL DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICAÍIVA

A contratação de empresa especializada para execução de subeslaçáo elétrica aérea de
300 kVA, com erilrada dê energia individual em média tensão, conforme poeto aprovado
pela concessionária de energia, justificâ-se pela necessidade de adequaÉo e ampliação
da câpacidade de fomecimento elétíico da unidade atendida, garantindo segurança,
estabilidade e suporte à demanda energética existente. A implantaÉo da subestaçáo é
indispensável para assegurar o funcionamento adequado das instalações e
equipamentos, prevenir sobrecargas e interrupções no fornecimento, além de atender às
normas técnicas e exigências da concessionária, promovendo meior eficiência
operacional e resguardando o patrimônio público.

3. DACOi'PRA

3.'l .As características e especificações do objdo da referida contrataÉo sáo:

ITEM oEscRrÇÃo QUANT UNIOADE

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO OE
SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DESTINADA À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

sERVrÇO

4. DO TRATAMENTO DIFERET{CIADO PARA TE/EPP
4.1.Salienta-sê que na referirla confatação, não será concedido o tratamerto diferenciado
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pêqueno Porte, nos termos das
disposiçôes conüdas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complêmentar no 123Í2OO6, üsto estarem
presêntes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e ll, do AÍt.
49, do mesmo diploma legal.
4.2.4 participaçáo no @rtame, poÉanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequêno Poíle e Equiparados, nos termos da
legislaÉo vigente.

5. DAS OBRIGAçÕES DO COIIÍTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamerúe realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou oúros instrumentos hábeis.
s.2.Proporcionar ao Contratado todos os rneios necessários para a fiel execução do
objeto da Fesentê corÍrataÉo, nos têrmos do conespondente instrumento de ajuste.
s.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irÍegularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exerccndo a mais ampla e completa fiscalizaÉo, o que não
exime o Cor ratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
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7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contrdaÉo, está abaixo indicado e seÉ
considerado da êÍnissão da ordem de sêÍviços:
7.2.4 úgência da presente contrataÉo será deteÍminada: 06 (sêis) meses, consideÍada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajusie.

8. OO REAJUSTAXIENTO

8.1 .Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, na me$Ta proporção da
variação vêrificada no IPCA-.IBGE acumulado, tomando-se por base o mês dê
apresentaçáo da assináura do corúrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluÍdas apôs a ocorÍência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado
a partiÍ dos eÍeitos Íinanceiros do úttimo reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de reaiustamento, o ContráâÍtte
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando
a diíerençâ correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo reíerente ao reajustamento de preços do valor
remanêscente, sempre que este oconer.
8.5.Nas aÍerirpes finais, o Índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoÍiamente, o
definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extiÍtto ou de quahuer
forma não possa mais ser üilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser
deteminado pela lêgislação então em vigor.
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6. DASOBRIGAçÔES DOCONTRATADO

6.l.Responsabilizar-sê por todos os ônus e obr§a@es concernentes à legislação fiscal,
civil, tribdária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razâo da
execução do objdo contratiado.
6.2.Substifuir, arcando com as despesas decorÍentes, os máeriais ou seÍviços quê
aprêsêntarem defeitos, alterações, impêÍÍeições ou quaisquer inegularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamênto.
6.3.Não transferir a oúrem, no todo ou em partê, o objeto da contrataÉo, salvo mediantê
prévia e expressa autorizaçáo do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contreto ou outros instrumerÍos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificaÉo exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
LicitaÉo, conÍorme o carso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da êmpresa que efetivamente
apresentou a documentaçáo de regularidade e qualificaçáo exig Jas quando da instruÇão
do referido procêsso de contralaçáo direta.
6.6.ExecutaÍ todas as obrigaÉes assumidas sêmpre com observância a melhor técnicã
vigente, enquadrando-se, rigorosamêntê, dentro dos preceitos legais, normas e
especifi cações técnicas correspondentes.
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8.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substitúo, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanêscente, por meio de termo
aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DO PAGAMENTO

9.1.O pagamerÍo será realizado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocoÍrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.

í0. DA VERTFTCAÇÃO OA QUALTFTCAÇÃO TÉCNrcA E ECONÔrflCO-
FINANCEIRA

í0.1.Se necessária a verificaçáo da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a relação dos documentos essenciais limitaí-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da
Lei 10.13312O2'1.

11. DO CR|TÉRIO DEACETTAÇÃO DO OBJETO

1 Í . í .Execúada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçôes pactuadas, os pÍocêdimentos e prazos para recêber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o c€lso, às disposiçóes dos Art. 140, da Lei
10.133t2021.

12. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAçÃO E GERENCTATENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmerúe para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para
assistência e subsídio de informa@s pertinentes a essas atribuições.

13. DAS SANçÕES ADiiTNTSTRATTVAS

13.1 .A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, gaÍantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - mutta de mora de 0,50/o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valoÍ do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÉo,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoreidade para licitar ou contratar
com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; Í - simultaneamentê, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 14j3312021.
13.2.5ê o valor dâ multa ou indenizaçáo dêüde não for Íecolhído no pftrzo de '15 dias
após a comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a Íazerjus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmeÍ ê.
13.3.4pós a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar--se-á
comunicação êscrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
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penalidades de advertência e multia de mora quando for o caso, constando o fundamento
legal da puniçáo, irúormando ainda que o Êato será registrado no cadastro
correspondente.

'r4. DA corPEilslÇÃo ntlxceta.a

14.1.Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento nos termos desie instrumento, e
desde que o Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, sêrá
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data conespondente ao ebtivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxl,onde: EM = êncargos mordórios; N = número de dias enfê a
data prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a sêr
paga; e l= índice de compensaçáo financeira, assim apuÍado'l= CfX+'l0O) + 365, r..rdo
TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
eslabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser trtilizado, será edotado, em substituiÉo, o que vier a ser deteÍminado
pela legislaÉo então em vEor.

Patos - PB, 09 de fêvereiro de 2026.

ASSESSOR TECNICO
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TERiIIO DE REFERÊNC|A . APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÁ ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
suBESTAÇAO ELETRTCA DESTTNADA A PREFEITURÂ MUNTCTPAL DE PATOS/PB.

1. DO TERII'IO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,
com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos intêresses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2, DAAPROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de ReÍerência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre
as condiÇõês gerais de sua execução. Serve de base para a elaboraçáo do instrumento
convocatório.

FRANCIS NDES JUNIOR
Sec Gabinete
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Patos - PB, 09 de fevereiro de 2026.


